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ATA DA 11ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO – 2018

(173ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PJE)

Ata da 11ª Reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial  Eletrônico,
realizada em  06 de abril de 2018, às 13h30, na Sala de Reuniões da
Presidência,  sob  a  presidência  do   Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Flávio Rostirola, presentes os membros do Comitê
Gestor do Processo Judicial Eletrônico, designados pela Portaria GPR N.
664,  de  13  de  maio  de  2014,  disponibilizada  no  Diário  de  Justiça
Eletrônico de 14 de maio de 2014, a saber, o Excelentíssimo Senhor Juiz
de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília Flávio Augusto Martins Leite,
o Excelentíssimo Senhor Juiz  de Direito de Turma Recursal  João Luis
Fischer  Dias,  a  Senhora  Assessora  do  MPDFT  Gabriela  Badaró,  o
Senhor  Secretário  Especial  do  Processo  Judicial Eletrônico Declieux
Dias Dantas, a Senhora Coordenadora da Assessoria da Primeira Vice-
Presidência Anna  Karina  Campelo  Pfeilsticker  Rocha,  a  Senhora
Coordenadora da Coordenadoria de Sistemas e Estatísticas da Primeira
Instância – COSIST Kátia de Souza Prates e a Senhora Coordenadora
Substituta  do  CEJUSC/JEC/Brasília Solange  Solon  Chaves.  Presente
ainda, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal de
Brasília Osvaldo Tovani.  Ausentes, justificadamente, o Excelentíssimo
Senhor Juiz Assistente da Corregedoria, Doutor Caio Brucoli Sembongi, a
Excelentíssima Senhora  Juíza  Assistente  da  Segunda Vice-Presidência,
Luciana Yuki Fugishita Sorrentino, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito
do  7º  Juizado  Especial  Cível  de  Brasília  Flávio  Fernando  Almeida  da
Fonseca,  o  Excelentíssimo Senhor  Procurador  de  Justiça  do  Ministério
Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios  André  Vinícius  de  Almeida,  a
Excelentíssima  Senhora  Conselheira  da  OAB/DF  Hellen  Falcão,  a
Excelentíssima  Senhora  Defensora  Pública  do  Distrito  Federal  Sandra
Aparecida Dohler Ferreira e o Excelentíssimo Senhor Procurador do DF
Alexandre  Moraes  Pereira.  O  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do
Comitê  Gestor  Desembargador  Flávio  Rostirola  iniciou  os  trabalhos,
submetendo à apreciação dos membros do Comitê o primeiro item da
pauta:  Aprovação  da  Ata  da  10ª  Reunião  do  Comitê  Gestor,
realizada em 23 de março de 2018. A ata foi aprovada por ausência
de impugnação.  Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Flávio  Rostirola  passou  ao  segundo  item  da  pauta:  Assuntos
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Diversos.   Na ocasião, foi franqueada a palavra ao Senhor Secretário
Especial do PJE que fez uma apresentação sobre como irá funcionar o
plantão. Segundo informou, o PJE já tem a configuração para o plantão.
O plantão irá funcionar no horário de 19 horas até às 12 horas, sábados,
domingos e feriados funcionará vinte e quatro horas e atenderá ao 1º e
2º graus. É preciso indicar o órgão julgador do plantão. O processo será
encaminhado ao Núcleo de Plantão – NUPLA, via fluxo e, ao final, será
remetido para a vara de origem. O Senhor Secretário fez uma simulação
da  distribuição  de  um  processo  distribuído  em  horário  de  plantão.
Esclareceu que a pergunta será “Atendimento em Plantão Judiciário?”
Com as opções Prosseguir ou Cancelar. Ao ser questionado sobre como
se dará a solução de problemas no PJE  durante o plantão,  o Senhor
Secretário do PJE esclareceu que os servidores do NUPLA que tem algum
conhecimento  na  área  de  informática,  estão  sendo  treinados  para
conhecer mais sobre o PJE. Paralelamente, informou que está em trâmite
processo administrativo para que a SEPJE e a SURAT passem a funcionar
ininterruptamente, vinte e quatro horas por dia. Em seguida, informou
sobre a primeira Sessão Virtual  agendada para o dia 02 de maio do
corrente  ano,  na  7ª  Turma  Cível,  projeto  piloto  do  Tribunal.  Na
oportunidade,  o  Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Comitê  Gestor
passou  a  presidência  ao  Excelentíssimo Senhor  Juiz  de  Direito  Flávio
Leite,  tendo  em  vista  que  precisaria  ausentar-se.  O  Excelentíssimo
Senhor  Juiz  de  Direito  Flávio  Leite  deu  prosseguimento  à  reunião,
ocasião em que foi franqueada a palavra ao Senhor Secretário do PJE
que informou que a partir do dia 16/4, a Coordenadoria de Conciliação
de Precatórios – COORPRE do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios  –  TJDFT  começa  a  operar  por  meio  do  Processo  Judicial
Eletrônico – PJe. Inicialmente, será realizado projeto piloto no qual a Vara
de Ações Previdenciárias passará a remeter processos para a COORPRE
em formato digital. Com a remessa, um novo processo é distribuído na
COORPRE a quem cabe atuar nos processos de execução movidos em
desfavor  do Distrito  Federal  para  pagamento  de precatórios  emitidos
pelo Tribunal.  O novo processo guarda todos os dados e documentos
daquele que lhe deu origem e permanece a ele associado. A Vara de
Ações Previdenciárias foi eleita para a realização do projeto piloto por
estar totalmente digitalizada. Os feitos que já tramitam em papel na
COORPRE permanecem nesse suporte. O PJe será usado para os novos
processos que forem recebidos após a implantação.  Foi informado que
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ainda não há data para a implantação do PJE no Módulo Criminal. Em
relação ao PJE Criminal, o Senhor Secretário do PJE informou que foram
desenvolvidos  os  fluxos  para  cada  competência  criminal.  A  Senhora
Coordenadora  da  COSIST  esclareceu  que  é  possível  trabalhar  com
apenas  dois  fluxos,  pois  eles  não  são  amarrados.  Destacou  que  a
proposta é implantar uma classe em cada órgão julgador, de natureza
mais simples, como por exemplo, os incidentes. O Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito Flávio Leite destacou que um mesmo fluxo geral atenderá
amplamente,  porque  os  atos  a  serem  praticados  são  os  mesmos,
estando  apenas  em ordem diversa.  O  Excelentíssimo  Senhor  Juiz  de
Direito de Turma Recursal questionou se as audiências serão gravadas. O
Senhor  Secretário  do  PJE  esclareceu  que  isso  será  feito.  Todavia,  o
contrato atual com a empresa responsável pela gravação de audiência
não  permite  que  seja  feita  essa  tarefa.  Deste  modo,  existe  a
necessidade de que os termos do contrato sejam revistos.  Ao final, o
Excelentíssimo  Senhor  Juiz  de  Direito  Flávio  Leite  agendou  a  12ª
Reunião do Comitê Gestor do PJE para o dia 13 de abril de 2018, às
13h30min.  Exaurida  a  pauta  e  não  havendo  outras  deliberações  por
parte dos presentes, encerrou a sessão às 14h30min, determinando que
fosse lavrada a presente ata, que por ser a expressão da verdade, segue
assinada por todos os presentes.

Desembargador FLÁVIO ROSTIROLA
Presidente do Comitê Gestor do PJE

FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília

JOÃO LUIS FISCHER DIAS
Juiz de Direito de Turma Recursal

GABRIELA BADARÓ
Assessora do MPDFT

DECLIEUX DIAS DANTAS
Secretário Especial do PJE

ANNA KARINA CAMPELO PFEILSTICKER ROCHA
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Coordenadora da Assessoria da Primeira Vice-Presidência

KATIA DE SOUZA PRATES
Coordenadora da COSIST

SOLANGE SOLON CHAVES
Coordenadora Substituta do CEJUSC/JEC/Brasília
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